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PORTARIA 006 DE 2022

PORTARIA Nº 006/2022-GP
DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  DIARIA
MINERVÂNIO MENEZES OLIVEIRA VEREADOR AO
D A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  R O D O L F O
FERNANDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
RODOLFO FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso legal de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno.
 
CONSIDERANDO,  pois,  o  art.  1°,  da  resolução
001/2019 de 08 de fevereiro de 2019 CMRF/RN;
 R E S O L V E:
Art.1º - Conceder 1 (uma) Diárias, no valor unitário
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais),  ao Senhor
Minervânio  Menezes  oliveira,  vereador  presidente
desta Câmara Municipal, para fazer face as despesas
com  locomoção  e  alimentação  em  Natal  –  RN.
Conforme a seguir:
 
OBJETO  DO  DESLOCAMENTO:  Participar  de
 Reunião na Gerencia Executiva da Caixa Econômica
Federal, Natal RN,  para tratar sobre Convênios, no
dia 06 de abril de 2022.  
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 06 de abril de 2022
das 6HS ás 21HS.
 
Art.2º - O vereador beneficiário de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas
nos termos ao art.  07º, I,  II,  III,  da resolução  Nº
001/2019 – CMRF/RN de 08 de fevereiro de 2019 e
art.16, § 6º, I, e art. 22, I, II, III,IV, e V da Resolução
N° 011/2016 – TCE/RN, de 09 de julho de 2016.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.
             PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, AFIXE E
CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência, em 05 de abril de 2022.
 
 
Minervânio Menezes Oliveira
Presidente
 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Administrativa
da  Câmara  Municipal  de  Rodolfo  Fernandes-RN,
de acordo com   a   Legislação em vigor, na data
supra.
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